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DECRETO 11.0  101 
Homologa julgamento proferido por Comissão 

Especial de Licitação sobre proposta apre 

sentada ã Tomada de Preços n9 009/85, 	Edi 

tal de Licitação n9 010/85. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado julgamento proferido por Co 

missão Especial de Licitação sobre.  proposta apresentada à To 

mada de Preços n9 009/85, objeto do Edital de Licitação.  n9 

010/85, que trata da Empreitada Global de recapeamento das 

ruas e avenidas da cidade de Umuarama - PR num total de 19. 

746,03 m2, tendo sido declarado.  vencedor 'o Serviço Autárqui 

co de Pavimentação SERAUPA, desta cidade, nos termos 	da 

ata n9 400 (quatrocentos), fls. 040 (quarenta) e 041 (quaren 

ta e um) do livro n9 07 (sete), de Atas de Licitação 	desta 

Prefeitura Municipal, 

Art. 29, Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, 07 de junho de 1985. 
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Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

.Secretário de Administração 

SAM/rjm, 
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